
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

N.o Goiânia, 

  

O Desembargador LEÔNCIO FINHEIRO DU LEMOS, 
Presidente do Tribunal Regional Eleitorai 

do Estado de Goido, no ugo de suas atribui 

ções legnios 

28824] E ft 

1) Dezignor o Dr. FEDRO SOARES CORREA, Juis de 
Lireito ds 2º Yara Criminel da Capital, para preparar, / 
presidir, epurer e diplomar os Gleitom do próximo pleito 

municipal de 15 do corrente mês, na 104º Zona, ssdisda em 

ABAGAUINAS | 
2)je Arbitror, nos termos da Beuolução nº 9.972, 

ão 26 de novembro de 1.975, do Colendo fribunal fupérior 

Eleitorsl e “Decreto nº 7i,5911, de 29 de abril do ane em 

curso, ao referido Juis, circo (5) diárias no valor de 

CRê 500,00 (quinhentos cruzeiros) cada, correspondente ao 

periodo entre 11 a 15 inclusive, do corrente mes de noveg 

BED e 

      

CUNFRA-BE, AUOTE=SE E PUBLIQUE-SRo 
Da PuSSLUÓNCIA DO TEINUNAL EEGIOBAL 

ELEITORAL DO ESTADO GoLÁS, GOIÂNIA, 40S 08 

MES DE NOVEBRO DE 1.976 
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